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A VEREADORA ALBERVÂNIA SILVA DE MEDEIROS COSTA, usando das 

atribuições que são conferidas por lei no Art. 50 da Lei Orgânica Municipal combinado 

com o Art. 126, § 1º, inciso I, apresenta à apreciação da Câmara de Vereadores o 

seguinte: 

 
PROJETO DE LEI Nº 007/2013. 
 

Dispõe sobre a criação da Corrida de 
Nossa Senhora da Guia no Município de 
Acari (RN). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI-RN, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
 
  Art. 1.º - Fica instituída no Município de Acari (RN) a “CORRIDA DE 
NOSSA SENHORA DA GUIA” que fará parte do calendário esportivo municipal e 
acontecerá todo dia 11 (onze) de agosto de cada ano. 
 
  Art. 2.º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser celebradas parcerias com a iniciativa 
privada. 
 
  Art. 3.º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de sua publicação.  
   
  Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  

 

 Dessa forma, solicito o apoio dos Colegas Vereadores pela aprovação da 

matéria. 

 Sala das Sessões “Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa”, em 26 

de março de 2013. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo primordial de incentivar a prática 

esportiva pela população acariense, bem como apresentar uma alternativa de lazer, 

integrando a sociedade e desenvolvendo prática saudáveis. 

Outrossim, saliente-se que a prática esportiva é uma medida simples e 

eficaz de combate às drogas, mal este que assola não apenas o Município de Acari 

(RN), mas também inúmeros outros Municípios do nosso país. 

Além do mais, é de ser enfocado que a “CORRIDA DE NOSSA 

SENHORA DA GUIA” ocorrerá dentro das festividades da padroeira deste Município, 

período este onde as crianças e adolescentes se encontram de férias, facilitando a 

participação dos mesmos.  

Portanto, a presente propositura proporcionará a prática esportiva de 

populares de todas as idades, viabilizando uma melhor qualidade de vida aos 

acarienses. 

Face o exposto, conto com o apoio dos edis para aprovação do presente 

Projeto de Lei. 
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